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Portarias 
 
 

PORTARIA N. 28090 
De 07 de Abril de 2025 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, NOMEIA o senhor 
MÁRCIO AURELIO DA SILVA 
THOMAZELLI, R.G. n.º xx.xxx.xxx-1, para 
exercer a função de confiança gratificada 
de CHEFE SUPERVISOR – NÍVEL III, nos 
termos da Lei Complementar n.º 07/2003, 
de 12/05/2003, alterada pela Lei 
Complementar n.º 08/2003, de 
03/06/2003, a partir desta data. 
REGISTRADA, AFIXE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 07 DE 
ABRIL DE 2025. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 
_________________________________ 
 

 
 

 
PORTARIA N. 14/2025 
De 02 de abril de 2025. 

Arquiva o processo administrativo 
disciplinar 60/24. 

O Senhor Matheus Faraco Zanetti, DD. 
Corregedor-Geral do Município, designado 
através da Portaria n.º 26.993 de 04 de 
maio de 2022 e no uso de suas atribuições 
legais; 
CONSIDERANDO o que consta dos autos 
do procedimento, em especial a ata 
deliberativa de fls 82 a 101,  
RESOLVE: 
Arquivar o processo administrativo 
disciplinar 60/24, com fundamento no art. 
13, §3º do Decreto Municipal  4535/24 e 
art. 145, I da lei 8112/90.  

Publique-se e arquive-se. 
Matheus Faraco Zanetti 

Corregedor-Geral do Município 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 005-2025 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIALDE BATATAIS – 
CMAS Rua Paraná, 413 – Riachuelo – 
Batatais/SP. O Plenário do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, 
em Reunião Ordinária, realizada no último 
dia 26 de Fevereiro de 2025, às 08h00min, 
no uso de suas competências regimentais 
e atribuições conferidas pela Lei Federal nº 
8.742, de 13 de dezembro de 1993, Lei 
Municipal nº 2.100, de 12 de setembro de 
1.995, modificada pela Lei nº 2.390, de 25 
de fevereiro de 1.999, pelo seu Regimento 
Interno, RESOLVE: 
Artigo 1º Em consonância com a 
RESOLUÇÃO CNAS/MDS Nº174, de 14 
de Novembro de 2024,  vêm publicar 
através deste documento, a composição 
da Comissão de Organização da XV 
Conferência Municipal de Assistência 
Social, na gestão do biênio 2024-2026, 
com o tema central “ 20 anos do SUAS: 
construção, proteção social e resistência ” 
conforme segue: 
Claudio Cesar Teixeira Stoppa 
Julia Marani Baptistella 

Juliana Martinatti Paiuca Pupin 
Mara Cristina Rodrigues 
Naiara Soares Baviera 
Talismara Guilherme Molina 
Thais dos Santos Zanetti 
Artigo 2º Esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições administrativas em 
contrário. 
Batatais, 08 de abril de 2025. 
JULIANA MARTINATTI PAIUCA PUPIN 

Vice-Presidente do CMAS 
Gestão 2024-2026 

 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 01/2025 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL 
  
 

As 
propostas 
encontram-
se em 
ordem 
decrescente 
de notas. 

Propostas Nota 
Final  

1º  
“Educar para 
Transformar” 
(Fund. José 
Lazzarini) 

 
64,33 

2º "Arteiros" 
(Espaço 
Cultural e 
Educacional 
Fernando Faro) 

 
60 

3º "Alvo no Futuro" 
(O. E. Prof. 
Eurípedes 
Barsanulfo) 

57,33 

GABINETE DO PREFEITO 
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Terça-feira, 08 de Abril de 2025. 
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4º “Judô Cidadão de 
Bem” (Associação 
Batataense de Judô) 

55,33 

4º  
“Ação 
Compartilhada” 
(A. B. José Martins 
de Barros) 

55,33 

5º  
“Pluridisciplinaridade 
na Formação e 
Qualificação 
Profissional” 
(APAE Batatais) 

 
54,33 

6º "Acolhendo o Futuro 
pela Paz" 
(SBE “Os 
Samaritanos”) 

53 

 
 
Decisões recursais:  
Foi apresentado recurso pela Associação 
Beneficente "José Martins de Barros", 
sendo indeferido.  
 
 
 
  
 
 
 
 

 
 
 
 
Atos do Poder Legislativo 

 
Câmara Municipal de Batatais 
Site: www.camarabatatais.sp.gov.br 

 
Portaria nº 21, de 07/04/2025, dispõe 

sobre férias a Yara Hoscher Martins de 

Oliveira, de 22 a 30 de abril de 2025; 

Portaria nº 22, de 07/04/2025, dispõe 

sobre férias a Jeferson Lima Garcia, de 22 

a 30 de abril de 2025

.  
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